
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 08/2024 

 

ERRATA DO CHAMAMENTO ATRIBUIÇÃO 16 
 

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas 

atribuições legais nos termos da Constituição Federal, torna pública a 

retificação do CHAMAMENTO ATRIBUIÇÃO 16 do Concurso Público nº. 
08/2024, leia-se como segue e não como constou: 

 
 

 

Os aprovados, do Concurso Público n.º 08/2024, conforme relação de nomes e cargos abaixo, ficam 

convocados para apresentarem-se, no Centro de Formação de Professores da Secretaria de Educação, à 

Av. Sandra Maria nº 66 – Jardim das Belezas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes 

documentos (COPIAS E ORIGINAIS) conforme cargos e horários abaixo: 

 

DIA 27/09/2024 ÀS 14:00 MUNIDOS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS(COPIAS E 
ORIGINAIS):CÉDULA DE IDENTIDADE – RG OU RNE; CADASTRO DE PESSOA 

FÍSICA – CPF; COMPROVANTES DE ESCOLARIDADE REQUERIDOS PELO CARGO 
QUE SÃO: GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA OU PÓS-GRADUAÇÃO NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) HORAS E 
COMPROVAÇÃO DE 4 (QUATRO)ANOS DE EXERCÍCIO EM FUNÇÃO DOCENTE E 

DECLARAÇÃO DE ÓRGÃO COMPETENTE COM A JORNADA DE TRABALHO EM 
EXERCÍCIO, EM CASO DE ACÚMULO LÍCITO DE CARGO. 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 
INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO 

61549 LAIS ANDRESSA SOUSA E SILVA 531936387 111º 

62943 VERENA AQUINO DE MENESES 238896973 112º 

    DIA 27/09/2024 ÀS 14:00 MUNIDOS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS(COPIAS E 
ORIGINAIS):CÉDULA DE IDENTIDADE – RG OU RNE; CADASTRO DE PESSOA FÍSICA – CPF; 

COMPROVANTES DE ESCOLARIDADE REQUERIDOS PELO CARGO QUE SÃO: GRADUAÇÃO EM 
PEDAGOGIA OU PÓS-GRADUAÇÃO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 

360 (TREZENTOS E SESSENTA) HORAS E COMPROVAÇÃO DE 4 (QUATRO) ANOS DE 
EXERCÍCIO EM FUNÇÃO DOCENTE E DECLARAÇÃO DE ÓRGÃO COMPETENTE COM A 
JORNADA DE TRABALHO EM EXERCÍCIO, EM CASO DE ACÚMULO LÍCITO DE CARGO. 

VICE DIRETOR 
INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO 

62021 CLAUDINEI GONÇALVES PEREIRA 415270984 27º 

 

 

Carapicuíba, 18 de setembro de 2024 

 
 

 
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 

“MARCOS NEVES” 

Prefeito Municipal 
 

 


